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PORTARIA Nº 4.591, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
Designa a Comissão Especial de Desfazimento de Bens Móveis da Vara do
Trabalho de Torres.

 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria
nº 3.390, de 03-12-2021, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.373/2018, que dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final
ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 3.244, de 23 de novembro de 2021, que regulamenta, no âmbito deste Tribunal, o desfazimento de
bens móveis inservíveis; 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6960/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º A Comissão Especial de Desfazimento de Bens Móveis da Vara do Trabalho de Torres será constituída pelos seguintes membros: 
- EVANDRO DE ARAUJO MENINE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício do cargo em comissão de Diretor de Secretaria – CJ3; 
- PETERSON DE MEDEIROS BATISTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de Assistente de Secretaria
e Diretor Adjunto – FC05; 
- CLAUDIO ZAMBENEDETTI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de Assistente de Secretaria – FC04; 
- FABIO PEREIRA NOGUEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de Calculista – FC04. 
Art. 2º Revogam-se a Portaria nº 5.698, de 04 de outubro de 2016 e as demais disposições em contrário. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

REJANE CARVALHO DONIS 
Diretora-Geral

 

Portaria Presidência

PORTARIA GP.TRT4 Nº 4.649, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 4.649, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
 
Prorroga o prazo da Portaria GP.TRT4 nº 4.400/2024, que instituiu o
Grupo de Trabalho Multidisciplinar para estudos voltados à criação de
colegiado permanente responsável por recepcionar as vítimas de
violência doméstica praticada contra mulheres no âmbito do Tribunal
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Regional do Trabalho da 4ª Região.
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a expiração do prazo concedido pelo artigo 12 da Portaria GP.TRT4 nº 4.400/2024;
CONSIDERANDO a não conclusão dos trabalhos e a complexidade do tema tratado pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria GP.TRT4 nº
4.400/2024;
CONSIDERANDO o que consta no e-mail encaminhado à Presidência em 05.12.2024;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 3945/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 12 da Portaria GP.TRT4 nº 4.400/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 12. Fica prorrogado até o dia 08.03.2025 o prazo inicialmente concedido para conclusão dos trabalhos do Grupo.
Art. 2° Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 4.400/2024, com a alteração ora efetuada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região 
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PORTARIA nº 4629, de 04 de dezembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 7387/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora LUCIANA
HALLAL DUVAL PEREIRA (98833), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Marçal Henri dos Santos Figueiredo, mantendo sua remuneração da função
comissionada até 25-05-2025, data da prorrogação da Licença Gestante, nos termos da Resolução CSJT nº 176, de 21-10-2016. 2. DECLARAR
VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, a referida servidora, do
Gabinete do Exmo. Desembargador Marçal Henri dos Santos Figueiredo para a Secretaria-Geral Judiciária. MARIA AUGUSTA KINNEMANN,
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 4630, de 04 de dezembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 7387/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora RENATA
VIEIRA DE SOUZA (97969), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05,
da Vara do Trabalho de Santiago. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, acima referida.
3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da Vara do Trabalho de Santiago para o Gabinete do Exmo. Desembargador Marçal Henri dos
Santos Figueiredo. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do
Exmo. Desembargador Marçal Henri dos Santos Figueiredo. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
 

 
PORTARIA nº 4631, de 04 de dezembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 7451/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora SUZANA
GOMES SANTANA ANGELO (116041), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de CALCULISTA-
FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de CALCULISTA-FC04, acima
referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 4632, de 04 de dezembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 7451/2024, resolve: DESIGNAR o servidor EVERTON
BELLINI (98930), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de CALCULISTA-FC04, da 2ª
Vara do Trabalho de Caxias do Sul. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
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